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INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador
do Estado de Mato Grosso, e ao Excelentíssimo
Senhor  Secretário  de  Estado  de  Saúde,  a
Excelentíssima  Senhora  Secretária  de  Estado
de  Ass is tência  Socia l ,  com  cópia  ao
Excelentíssimo  Senhor  Secretário-Chefe  da
Casa  Civil,  a  necessidade  de  criação  de  um
Centro  Especializado  em  atendimento  para
Autistas nos polos regionais do Estado de Mato
Grosso.

Com fulcro no Art. 160, II, do Regimento Interno desta Casa de Leis, após a manifestação favorável do
Soberano Plenário, solicito o envio deste expediente legislativo à autoridade supracitada, por meio do qual
aponto e INDICO a necessidade de criação de um Centro Especializado em atendimento para Autistas nos
polos regionais do Estado de Mato Grosso.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de Proposição Legislativa, na modalidade de indicação, demostrando a necessidade de criação de
um Centro Especializado em atendimento para Autistas nos polos regionais do Estado de Mato Grosso.

Como deputado estadual, sempre priorizei pautas relacionadas a ações de inclusão de pessoas com
deficiência, proporcionando assistência para esse público específico.

Assim a implantação de Centro Especializado em Atendimento para Autistas nos polos regionais de Mato
Grosso poderá oferecer todo o suporte necessário para pessoas diagnosticadas com Transtorno do Espectro
Autista (TEA) e seus familiares.

Por exemplo, no caso do município de Rondonópolis, há duas unidades que atendem autistas que são os
Centros de Reabilitação Nilmo Júnior e o de Atenção Psicossocial Infantil (CAPS) que possuem mais de 200
pessoas na fila de espera. De acordo com a presidente da Associação Rondonopolitana de Pessoas com
Transtorno Autista (Arpta) e fisioterapeuta neuro-funcional, Rafaela Virgínia da Silva, infelizmente a entidade

1



Indicação - gh37go00

Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa

possui cerca de 100 pessoas no aguardo de um atendimento.

De acordo com dados levantados, em 2021, pela Secretaria de Educação de Mato Grosso (Seduc), foram
identificados 814 alunos matriculados na rede pública estadual com alterações do espectro do autismo.

Neste cenário, precisamos ampliar os serviços de atendimento a esse público específico, pois os Centros de
Atendimento aos Autistas irá proporcionar uma assistência adequada e consequentemente contribuir no
convívio social.

A presente proposta é a implantação do Centro Especializado de Atendimento para Autistas nos 15 polos
regionais de Mato Grosso que são Rondonópolis, Cuiabá, Várzea Grande, Barra do Garças, Primavera do
Leste, Nova Mutum, Cáceres, Água Boa, Juína, Pontes e Lacerda, Tangará da Serra, Alta Floresta, Guarantã
do Norte, Sinop e Vila Rica.

Diante do exposto, para que o objetivo pretendido possa ser alcançado, na forma aqui disposta, cumpre-me
levar a presente matéria legislativa ao conhecimento e à elevada apreciação de meus distintos Pares, aos
quais conclamo, nesta oportunidade, dispensarem a mesma o devido apoio para a sua regimental acolhida e
merecida aprovação.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 22 de Agosto de 2023

 

Thiago Silva
Deputado Estadual
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